
    
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE-RO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026 

(Processo Administrativo n° 1296/2026) 

 

1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se público que Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste-RO, por meio do Núcleo de Licitação, 
instituída pelo Decreto Municipal nº 16/2024, sediada na Avenida Paulo de Assis Ribeiro nº 4132 CEP 76.993-
000, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, na Intenção de Registro de Preços, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos municipais nº 22/2024, 24/2024 e 32/2024, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 SESSÃO PÚBLICA 
Início de cadastro na plataforma, após publicações. 
Data e hora da abertura da sessão: 13/07/2026 às 9h. (horário de Brasília). 
Critério de Julgamento: Menor Preço.  
Modo de disputa: Aberto.  
Plataforma da disputa: LICITANET Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com) 
 
2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM PRIORIDADE LOCAL E REGIONAL, conforme 
disposto na Lei nº 086, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018, sendo produtos de entrega mensal, semanal e diária, 
necessário para atender a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE/RO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  
3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam no termo de referência anexo - I. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
LICITANET (www.licitanet.com.br). 
4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no LICITANET até a data 
prevista para recebimento das propostas. 
4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.7 Não poderão disputar esta licitação: 
4.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
4.7.7 Pessoas física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.8 O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
4.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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4.11 O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13 A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
5.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:  
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5.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima.  
5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.10.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.  
5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca/Modelo; 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
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6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o que estiver 
especificado no Termo de Referência. 
7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11 O modo de disputa adotado é “aberto”, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a trinta 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
7.18.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.18.2.2 empresas brasileiras; 
7.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.19.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.19.5 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.20 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF;   
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (hĴps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(hĴps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, 
que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.14. Se a(s) amostra(s)/catálogo(s) ou ficha técnica(s), apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)/catálogo(s) ou ficha técnica(s), e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 
9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.4. O licitante deverá apresentar no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 
9.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
9.6. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de duas horas, contado da solicitação da pregoeira. 
9.7. A verificação nos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
9.7.1. Os documentos relativos à documentos de habilitação que consta no Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 
9.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.8.2. atualizações de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.6.1 
9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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9.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
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a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no portal da transparência 
do município, no sítio eletrônico www.coloradodooeste.ro.gov.br. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.12.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

ID: 597254 e CRC: 55F1F96E



13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.  
13.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 
13.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
13.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
13.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios:  
Sistema LICITANET: www.licitanet.com.br 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), site oficial da prefeitura municipal (www.coloradodooeste.ro.gov.br) e no portal LICITANET 
(www.licitanet.com.br) 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

15.11.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 1296/2026 
 

1.  INTRODUÇÃO: 
1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado à luz da 14.133/21, como peça integrante e indissociável 
de um procedimento  legal pertinente, para que seja formalizada na Modalidade: Pregão, sob a forma 
Eletrônica, com Intenção de Registro de Preços, para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios 
(Perecíveis e não perecíveis), para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste e suas 
Secretarias Municipais, com PRIORIDADE LOCAL E REGIONAL, conforme disposto na Lei nº 086, DE 24 
DE OUTUBRO DE 2018, sendo produtos de entrega mensal, semanal e diária, conforme disposições contidas 
neste termo. 
  
2.0. OBJETO: 
2.1. Este instrumento tem como objeto o Registro de preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros 
Alimentícios (Perecíveis e não perecíveis), sendo produtos de entrega mensal, semanal e diária, com objetivo 
de atender a demanda da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste e suas Secretarias Municipais, 
conforme disposições e exigências estabelecidas neste termo. 
 

Item Descrição Qtde 
Und. 
Med. Vlr. Unit. Vlr. Total 

Interv. 
De 

Lance 

1 
Adoçante, dietético em pó fino branco, 
ingredientes: sucralose e acesulfame de potássio. 
(sachê 400g) 

15 SCH  R$          69,05 R$ 1.035,75 0,01 

2 Alface lisa, in natura 5766 MAÇ  R$            5,48 R$ 31.597,68 0,01 

3 Alho, in natura 3465 KG  R$          30,94 R$ 107.207,10 0,01 

4 Ameixa, in natura 520 KG  R$          33,25 R$ 17.290,00 0,01 

5 Bacon industrializado 1ª qualidade, defumado. 
validade mínima de 6 meses. 410 KG  R$          45,72 R$ 18.745,20 0,01 

6 Batata inglesa comum, in natura 6880 KG  R$            8,44 R$ 58.067,20 0,01 

7 Cacau em pó 50%, solúvel, sem gluten e sem 
lactose.  Embalagem 200g 610 UND  R$          30,45 R$ 18.574,50 0,01 

8 

Café torrado e moído, 100% arábica. Categoria de 
qualidade: gourmet ou superior. Torra média, 
moagem fina/média uniforme. Aspecto pó, cor 
marrom característica. Isento de sujidades, larvas, 
parasitas e detritos de polpa ou casca. 
Acondicionado em embalagem de 500g, que 
garanta a preservação dos óleos essenciais, do 
aroma e do sabor originais do produto. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. Certificado de qualidade (selo abic 
gourmet ou equivalente) ativo. 

5846 UND  R$          33,09 R$ 193.444,14 0,01 

9 

Canela em pau - acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. Validade mínima de 6 
meses. De pacote com 15g. 

570 UND  R$            4,96 R$ 2.827,20 0,01 

10 CARNE BOVINA COM OSSO (costela), resfriada 
aspecto própria não amolecida e nem pegajosa, cor 3400 KG  R$          29,50 R$ 100.300,00 0,01 
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Item Descrição Qtde Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 
Interv. 

De 
Lance 

própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, com registro do SIF. 

11 

CARNE BOVINA DE 1ª SEM OSSO (bife), aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, devendo conter no máximo de 10% de 
gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos , 
conter no máximo 3% de aponeuroses, com 
registro no SIF, sie, sim. Embalagem externa 
contendo peso. 

7500 KG  R$          51,07 R$ 383.025,00 0,01 

12 

CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO EM 
PEDAÇOS (centro de paleta). Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, devendo 
conter no máximo de 10% de gordura, ser isenta 
de cartilagens e de ossos, conter no máximo 3% de 
aponeuroses, embalagem externa com etiqueta 
contendo peso. 

14200 KG  R$          39,28 R$ 557.776,00 0,01 

13 

CARNE BOVINA MÚSCULO DE 2ª TIPO 
MÚSCULO SEM OSSO, resfriada aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, devendo 
conter no máximo de 10% de gordura, ser isenta 
de cartilagens e de ossos, conter no máximo 3% de 
aponeuroses, embalagem externa com etiqueta 
contendo peso. 

2850 KG  R$          37,95 R$ 108.157,50 0,01 

14 

CARNE BOVINA RESFRIADA DE 1ª TIPO 
PATINHO, aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, corte em cubos. 

4250 KG  R$          49,82 R$ 211.735,00 0,01 

15 

CARNE MOÍDA DE 2º resfriada, moída, aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, devendo conter no máximo de 10% de 
gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos, 
conter no máximo 3% de aponevroses, embalagem 
externa com etiqueta contendo peso. 

14170 KG  R$          37,35 R$ 529.249,50 0,01 

16 

CARNE SUÍNA, SEM OSSO E SEM PELE 
(COURO) aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, corte em cubos 

9010 KG  R$          37,11 R$ 334.361,10 0,01 

17 Cebola, in natura 5190 KG  R$            8,62 R$ 44.737,80 0,01 
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Item Descrição Qtde Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 
Interv. 

De 
Lance 

18 Cenoura graúda de 1ª qualidade, in natura 5330 KG  R$            9,20 R$ 49.036,00 0,01 

19 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL: contendo 
açúcar, cacau, extrato de malte, sal, leite em pó 
desnatado, soro de leite em pó, vitaminas, lecitina 
de soja e aromatizantes, embalagem de 400gr, 
prazo de validade 09 meses a partir da data da 
entrega. 

2540 UND  R$          13,90 R$ 34.055,00 0,01 

20 

Colorau: o colorífico deve ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do 
produto. Validade de no mínimo 06 meses. Pct 
com 500g. 

2389 UND  R$          13,33 R$ 31.845,37 0,01 

21 

Erva doce _ acondicionado em envelope 
individual, tipo sache, de papel impermeável, com 
vedações mecânicas (selagem), validade mínima 
de 6 meses. 

1520 UND  R$            5,57 R$ 8.466,40 0,01 

22 
Ervilha em conserva, acondicionada em recipiente 
de folha de flandres, contendo 200g de peso 
líquido drenado. Validade mínima de 6 meses. 

540 UND  R$            5,71 R$ 3.083,40 0,01 

23 

FERMENTO EM PÓ SOLÚVEL 1ª qualidade, para 
confecção de bolos, contendo 100g gramas, com 
identificação do produto, Marca do fabrica nte, 
data de fabricação e prazo de validade. 

3430 UND  R$            7,66 R$ 26.273,80 0,01 

24 

Gelatina zero açúcar, sabores morango, uva e 
framboesa, produto constituído de gelatina 
comestível em pó, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, embalagem de 35g e validade 
mínima de 8 meses a partir da entrega do produto. 
30gr 

250 UND  R$            4,80 R$ 1.200,00 0,01 

25 Goiaba vermelha - in natura 640 KG  R$          15,93 R$ 10.195,20 0,01 

26 
INHAME _ De boa qualidade, fresco, compacto e 
firme, livre de materiais terrosos, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio. 

2100 KG  R$          12,81 R$ 26.901,00 0,01 

27 Kiwi, in natura 340 KG  R$          33,57 R$ 11.413,80 0,01 

28 

LEITE DE SOJA – pacote de 500g de soja pura, 
produto de 1ª qualidade, obtido a partir de grãos 
selecionados de soja, submetido a tratamento 
técnico, descascamento e pré-moagem e 
micronização. 

10 UND  R$          36,81 R$ 368,10 0,01 

29 LEITE ZERO LACTOSE- caixa de 01 lt 2315 UND  R$            8,85 R$ 20.487,75 0,01 

30 

MAÇÃ VERMELHA, NACIONAL _ Frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos, firmes, tenras e com brilho. 

5700 KG  R$          13,16 R$ 75.012,00 0,01 

31 

MANDIOCA _ Tipo branca/amarela, primeira, 
raízes grandes, no grau normal de evolução no 
tamanho, saber e cor própria da espécie, 
uniformes, frescas, com casca, inteiras, sem 

3630 KG  R$            9,02 R$ 32.742,60 0,01 
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Item Descrição Qtde Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 
Interv. 

De 
Lance 

ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livres da maior 
parte possível de terra e corpos estranhos aderente 
à superfície externa e isentas de umidade. 

32 

MANGA PALMER, procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo in natura devendo se 
apresentar fresca ter atingido o grau ideal de 
tamanho, aroma, cor, e sabor próprios da 
variedade, apresentarem grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para consumo mediato e imediato não 
estarem danificadas por quaisquer lesões de 
origem mecânica, por insetos e doenças que 
afetem suas características , não conter substâncias 
terrosas, sujidades produtos químicos ou corpos 
estranhos aderente a superfície da casca sem 
umidades externa anormal, aroma e sabor 
estranhos, tamanho médio e uniforme obedecer a 
padrões ANVISA. 

240 KG  R$          12,05 R$ 2.892,00 0,01 

33 MARGARINA LIGHT, sem sal, pote plástico com 
tampa, de 500gr 40 UND  R$          13,02 R$ 520,80 0,01 

34 
MEL DE ABELHA, melíferas silvestre, 1 ano, 
alimentação humana com bico dosador 
embalagem de 1kg 

140 UND  R$          68,80 R$ 9.632,00 0,01 

35 

MELÃO VALENCIANO AMARELO - De 
primeira qualidade. Casca sem deterioração; Livre 
de fungos; Tamanho médio a grande; Consistência 
firme; - Sem rachaduras e sujidades. 

2141 KG  R$          11,49 R$ 24.600,09 0,01 

36 

MILHO PIPOCA de 1ª qualidade, e limpo isentos 
de pó de matérias ter rosas e parasitas, não 
podendo estar úmidos, e rançosos. Sab a form a de 
grãos, embalagem de 500g e validade mínima de 
11 meses a partir da entrega do produto. 

1635 UND  R$            6,06 R$ 9.908,10 0,01 

37 

MORTADELA TIPO BOLONHA, fatiada, 
embalado em pacote plástico transparente com 
identificação do produto, prazo de validade e peso 
liquido, separado em embalagens de 500 gramas. 
O produto deverá ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde. 

610 KG  R$          34,60 R$ 21.106,00 0,01 

38 

ÓLEO DE SOJA _ De primeira qualidade, 100% 
natural; comestível; extrato refinado; limpo a 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Embalagem peti 
de 900ml 

8987 UND  R$            9,67 R$ 86.904,29 0,01 

39 PERA IN NATURA de primeira tamanho e 
coloração uniformes devendo ser bem 

890 KG  R$          15,27 R$ 13.590,30 0,01 
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desenvolvida e madura com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos e mecânicos oriundo de 
manuseio e transporte, com casca uniforme semi 
maturada. 

40 

PÊSSEGO IN NATURA _ Frutos de tamanho 
médio, no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenras e com brilho. 

730 KG  R$          30,59 R$ 22.330,70 0,01 

41 

PIMENTÃO VERDE de 1ª qualidade, sem defeitos 
graves (podridão, murchos, queimados danos não 
cicatrizados, deformados) embalados sacos de 
polietileno transparente, atóxico e com peso, 
embalagem externa com etiqueta contendo peso. 

430 KG  R$          14,24 R$ 6.123,20 0,01 

42 
PIZZA: tamanho grande, massa grossa, fatiada em 
oito pedaços, nos sabores: muçarela, frango com 
catupiry, calabresa. 

980 UND  R$          61,41 R$ 60.181,80 0,01 

43 

POLVILHO AZEDO de 1ª qualidade, deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas (mandioca) 
sãs e limpas, isentas de materiais terrosas e 
parasitos, não podendo estar úmidos ou rançosos. 
Pacote de 500gr. 

530 UND  R$            9,27 R$ 4.913,10 0,01 

44 

REPOLHO VERDE _ Tamanho médio, primeira 
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas e com coloração 
uniforme. 

6540 UND  R$            9,44 R$ 61.737,60 0,01 

45 

SALSICHA _ Apresentando-se em gomos 
uniformes e padronizados, embalada a vácuo, em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricional, número de lote, quantidade do 
produto e deverá apresentar validade mínima de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrega, 

1930 KG  R$          15,15 R$ 29.239,50 0,01 

46 Suco artificial sabores variados (pacote de 400 
gramas) 474 UND  R$            9,49 R$ 4.498,26 0,01 

47 Suco Natural Integral Concentrado de goiaba. 
Garrafinha com 500 ml cada 50 UND  R$          10,32 R$ 516,00 0,01 

48 

Suplemento alimentar Nutricional em pó lata d 
350 a 400g – produto a base d e leite em pó 
desnatado, maltodextrina, frutooligossarídeos, 
gordura láctea, inulina, minerais, vitaminas, 
corante natural, aromatizante e emulsificante 
lecitina de soja. 

40 UND  R$       101,98 R$ 4.079,20 0,50 

49 
UVA - in natura de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
maura, com polpa intacta e firme, sem danos 

1030 KG  R$          28,34 R$ 29.190,20 0,01 
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físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e 
transporte 

50 

VAGEM curta tamanho e coloração uniforme, 
livre de materiais terrosos e umidades externa 
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundo 
de manuseio ou transporte. Embalagem externa 
com etiqueta contendo peso. 

570 KG  R$          27,98 R$ 15.948,60 0,01 

51 

Cesta básica contendo: 01 pacote de arroz 5 kg tipo 
1, 02 pacote de feijão carioca 1 kg, 01 pacote de 
açucar crista 1 kg, 01 pacote de sal refinado 1 kg, 
02 litros de óleo de soja 900 ml, 01 pacote de 
macarrão espaguete 500gr, 01  pacote de macarrão 
parafuso 500 gr, 01 pacote molho de tomate 340 gr, 
01 pacote de farinha de trigo 1 kg, 01 pacote de 
farinha de mandioca 1 kg, 01 pacote de fubá de 
milho 1 kg, 01 pacote de café em pó 500 gr, 01 litro 
de leite integral 1 lt, 01 pacote de biscoito salgado 
cream craker 400 gr, 01 pagote de biscoito de 
maisena 400 gr, 01 pacote de milho pipoca 500 gr, 
01 pacote de tempero com alho e sal 300 gr, 01 
sabão em  barra 5 unidades neutro, 02 sabonetes 
90 gr, 01 pacote de papel higiênico c/ 04 unidades, 
01 creme dental 90 gr, 01 pacote de achocolatado 
em pó 400 gr, 01 escova de dente. 

450 UND  R$       307,08 R$ 138.186,00 0,50 

52 

Ovo de páscoa de chocolate ao leite. Composição 
isenta de glúten (apto para celíacos), elaborada 
com ingredientes de primeira qualidade, 
apresentando aspecto, textura, cor, odor e sabor 
característicos de chocolate ao leite. Peso líquido 
mínimo de 130g. O produto deverá ser fornecido 
com sistema de dupla embalagem protetora: a 
primeira camada em papel chumbo (aluminizado 
próprio para alimentos), garantindo a vedação e a 
conservação térmica do chocolate; e a segunda 
camada em papel ou película plástica decorativa 
com acabamento apresentável e fechamento em 
laço. As embalagens devem estar perfeitamente 
íntegras e conter rótulo com identificação do 
fabricante, lote, validade, tabela nutricional e a 
advertência obrigatória "não contém glúten". 

600 UND  R$          48,59 R$ 29.154,00 0,01 

53 

Panetone com gotas de chocolate. Produto de 
panificação obtido por meio de fermentação 
natural, consistência macia e esponjosa, com 
distribuição uniforme de gotas de chocolate ao 
leite em sua massa. Aspecto, cor, odor e sabor 
característicos. Isento de substâncias estranhas à 
sua composição, umidade excessiva, mofo ou 
sinais de ranço. Apresentação em embalagem 
original de fábrica com peso líquido mínimo de 
400g. O produto deverá ser fornecido 

600 UND  R$          48,10 R$ 28.860,00 0,01 
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acondicionado em saco plástico protetor interno e 
caixa de papelão externa litografada e decorada, 
contendo rótulo com identificação do fabricante, 
lote, ingredientes, tabela nutricional e prazos de 
validade visíveis. 

54 

Bala mastigável sortida. Nos sabores artificiais ou 
naturais de frutas (como morango, framboesa, 
banana, abacaxi, entre outros). Consistência macia 
ao mastigar, aspecto homogêneo, cor, odor e sabor 
característicos de cada variedade. Isenta de 
sujidades, parasitas, larvas ou qualquer matéria 
estranha à sua composição. Fornecida em pacote 
original de fábrica com peso líquido mínimo de 
500g, contendo unidades embaladas 
individualmente em invólucros plásticos ou 
torção. O pacote externo deve ser perfeitamente 
lacrado, trazendo rótulo com identificação do 
fabricante, lote, tabela nutricional e prazos de 
fabricação e validade visíveis. 

135 PCT  R$          17,52 R$ 2.365,20 0,01 

55 

Pirulito redondo com cabo, sabores sortidos. 
Confeccionado com ingredientes de primeira 
qualidade, apresentando aspecto, cor, odor e sabor 
característicos (frutas, iogurte ou tuĴi-fruĴi). 
Isento de sujidades, parasitas, larvas ou qualquer 
matéria estranha à sua composição. Fornecido em 
pacote original de fábrica contendo 50 (cinquenta) 
unidades embaladas individualmente em 
invólucros plásticos perfeitamente lacrados e 
fixadas em hastes plásticas rígidas. O pacote 
externo deve ser selado, trazendo rótulo com 
identificação da marca do fabricante, lote, tabela 
nutricional, ingredientes e prazos de fabricação e 
validade visíveis. 

130 PCT  R$          20,82 R$ 2.706,60 0,01 

56 

Bombom de chocolate branco com flocos de arroz. 
Constituído por cobertura de chocolate branco de 
primeira qualidade e recheio/agregado de flocos 
de arroz crocantes. Aspecto, textura, cor, odor e 
sabor característicos do produto. Isento de 
gorduras rançosas, mofo, larvas, parasitas ou 
qualquer matéria estranha à sua composição. 
Acondicionado em pacote de fábrica com peso 
líquido de 1kg, contendo aproximadamente 50 
(cinquenta) unidades embaladas individualmente 
em invólucros herméticos e aluminizados. A 
embalagem externa deve conter rótulo com 
identificação do fabricante, ingredientes, 
informações de alergênicos, tabela nutricional, 
lote e prazos de fabricação e validade. 

145 PCT  R$          75,15 R$ 10.896,75 0,01 

57 Doce de amendoim tipo pé-de-moleque. 
Confeccionado com ingredientes de primeira 

55 PT  R$          41,24 R$ 2.268,20 0,01 
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qualidade (amendoim torrado e açúcar/rapadura), 
apresentando textura, cor, odor e sabor próprios 
do produto. Livre de sujidades, parasitas, insetos, 
fragmentos de cascas ou qualquer matéria 
estranha à sua composição natural. Fornecido em 
pote plástico rígido, transparente, higienizado e 
com tampa de vedação eficaz, contendo 50 
(cinquenta) unidades com embalagem 
individualizada (fechamento hermético de 
fábrica). Peso líquido mínimo de 700g por pote. A 
embalagem externa deve conter rótulo com 
identificação do fabricante, lote, tabela nutricional 
e prazos de fabricação e validade visíveis. 

58 

Pipoca doce pronta para consumo. Expandida a 
partir de grãos de milho selecionados (zea mays), 
com cobertura de açúcar. Aspecto, cor, odor e 
sabor característicos do produto. Isenta de 
substâncias estranhas à sua composição natural, 
sujidades, detritos, umidade excessiva ou sinais de 
ranço. Fornecida em fardo contendo 50 
(cinquenta) unidades de 15g cada. Cada pacote 
individual de 15g deve ser hermeticamente 
fechado em embalagem plástica apropriada, 
transparente ou metalizada, que garanta a 
integridade e a crocância do produto. O fardo de 
acondicionamento deve ser resistente e trazer 
impressas, de forma visível, as informações de 
lote, data de fabricação e prazo de validade. 

55 FD  R$          46,81 R$ 2.574,55 0,01 
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Sorvete sabores diversos BALDE 5KG - Sorvete 
em massa, sabores diversos, obtido por 
congelamento de uma mistura homogeneizada e 
pasteurizada de ingredientes alimentares. O 
produto deve apresentar consistência cremosa, 
livre de cristais de gelo macroscópicos, textura 
homogênea e sabor característico. Entregue em 
balde plástico resistente, lacrado, pesando 5 kg. 
Rotulagem em conformidade com as normas da 
ANVISA, constando obrigatoriamente data de 
fabricação, prazo de validade e tabela nutricional 
(com destaque para alergênicos). Entrega 
realizada em condições térmicas que garantam a 
perfeita integridade física e o congelamento do 
produto até o local de recebimento. 

2020 BD  R$       173,19 
 R$ 

349.843,80  0,50 
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Picolé sabores diversos - Consistência firme e 
uniforme, sabor e aroma característicos. Unidade 
individual com peso mínimo de 60g. Embalagem 
individual plástica, lacrada de fábrica, contendo 
data de fabricação, prazo de validade, lote e 
informações nutricionais em conformidade com as 
normas vigentes da ANVISA. O transporte e a 

5000 UND  R$            4,61  R$ 299,10  0,01 
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Item Descrição Qtde Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 
Interv. 

De 
Lance 

entrega deverão ser efetuados em condições 
térmicas (congelamento) que garantam a perfeita 
integridade física do produto até o destino final, 
sendo sumariamente recusados picolés derretidos, 
deformados ou com embalagens 
violadas/molhadas. 
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Semente de girassol 500GR - Semente de girassol 
em grãos, descascada, integral, natural (sem 
adição de sal ou conservantes), de safra recente e 
de primeira qualidade. Os grãos devem se 
apresentar limpos, secos, sãos, bem desenvolvidos 
e maduros. O produto deve possuir cor, sabor e 
odor próprios da variedade, estando totalmente 
isento de mofo, bolor, ranço, carunchos, larvas, 
sujidades, detritos vegetais ou substâncias 
estranhas de qualquer natureza. Deve atender 
rigorosamente aos padrões de identidade, 
qualidade e limites microbiológicos e de 
contaminantes estabelecidos pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelo 
Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). 

15 PCT  R$          19,94  R$ 33.840,00 0,01 

62 

SORVETE SABORES DIVERSOS – POTE 2 
LITROS - Sorvete em massa, sabores diversos, 
textura cremosa e homogênea, aspecto, cor e sabor 
característicos da variedade solicitada. 
Acondicionado em pote plástico resistente com 
tampa e lacre de proteção contra violação, com 
capacidade de 2 litros. Rotulagem em estrita 
conformidade com as normas vigentes da 
ANVISA, constando lote, fabricação, validade e 
tabela nutricional. A entrega deverá ser efetuada 
em condições de refrigeração/congelamento que 
garantam a integridade física do produto até o 
destino final, sendo recusados potes amassados, 
violados ou com sinais de descongelamento. 

1000 PT  R$          33,84  R$ 23.050,00 0,01 

Valor total: R$ 4.081.167,03 
 
2.2. OUTRAS ESPECIFICAÇÕES: 
2.2.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela nutricionista e/ou solicitante, o qual 
formulará periodicamente, tendo a empresa o prazo mensal (não perecíveis), semanal (perecíveis nas escolas 
Rurais) ou diário (perecíveis, perímetro urbano) para entregar o produto solicitado em cada uma das 
Unidades requisitantes. 
2.2.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero 
descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, 
SIE, SIF). 
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2.2.3. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas, bem como: 
Identificação do produto; 
embalagem original e intacta; 
data de fabricação; 
data de validade; 
peso líquido; 
Número do Lote; 
Nome do fabricante; 
Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 
2.2.4. O produto a ser adquirido, deverá conter todas as especificações contidas no termo de referência para 
requisito de conferência de entrega, podendo o mesmo ser rejeitado se não conter as especificações contida 
no mesmo; 
 
2.3. DA GARANTIA DO PRODUTO 
2.3.1. Os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar 
do recebimento deles; 
2.3.2. Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 
comprometa a sua utilização. 
 
2.4 JUSTIFICATIVA DA PRIORIDADE LOCAL E REGIONAL 
2.4.1. Visando promover o desenvolvimento econômico no âmbito LOCAL E REGIONAL, será permitida 
prioridade a participação das MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI, que possuem 
suas sedes no âmbito LOCAL E REGIONAL, conforme disposto na Lei municipal nº 086/2018. 
2.4.2. Deste modo, justificamos a prioridade da participação na licitação de empresas locais e regionais, visto 
que além de fomentar a economia é de extrema importância, pois ao contratar com o fornecedor regional 
favorece a geração de empregos pois, quanto mais há atividade comercial em uma localidade, maior é a 
geração de oportunidades de emprego. 
2.4.3. Também deve-se observar que a redução dos custos de logística induz à economicidade, já que a 
logística é essencial para a atividade de qualquer empresa, mas também gera alguns gastos que podem ser 
significativos, dependendo do seu segmento. 
2.4.4. A prioridade da licitação para empresas locais e regionais, porquanto o Município de Colorado do 
Oeste/RO, possui diversos fornecedores para os itens de ALIMENTAÇÃO, requisitados neste Termo de 
Referência. 
2.4.5. Por tratar-se também de itens perecíveis, dos quais necessitam de efetuar entregas, semanais e/ou 
diariamente. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, apêndice deste instrumento. 
 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4.2 Sustentabilidade: 
4.2.1 Na presente contratação, pela natureza do objeto e características do mesmo, entende-se que não 
existem outros critérios específicos de sustentabilidade, além daqueles já eventualmente inseridos na 
descrição do objeto. 
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4.2.2 A Contratada deverá ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 
resíduos sólidos, sempre que aplicável 
 
4.3 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.3.1 Na presente contratação a Administração Pública Municipal entende não ser necessára a indicação de 
marca(s), característica (s) ou Modelo (s), específicos 
 
 
4.4 Da vedação de contratação de marca ou produto: 
4.4.1 Na presente contratação a Administração Pública Municipal entende não ser necessária a vedação 
qualquer tipo de marca(s), característica(s) ou modelo(s), específicos. 
 
4.5 Da exigência de amostra: 
4.5.1 Na presente contratação a Administração Pública Municipal entende não ser necessária a exigência de 
amostras.  
 
4.6 Da exigência de carta de solidariedade: 
4.6.1 Na presente contratação, mesmo em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, a Administração 
Pública Municipal, entende não ser necessária a exigência da carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato 
 
4.7 Garantia da contratação: 
4.7.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5.  REQUISITOS LEGAIS 
5.1.   O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD), Decreto 
Municipal nº 32/2024 e a outras legislações aplicáveis; 
   
6.  FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues das seguintes formas: 
6.1.1 Quando se tratar de produtos PERECÍVEIS (Frutas Legumes e Hortaliças, Carnes, leite pasteurizado, 
queijos e outros de curta validade), entregar diariamente no perímetro urbano de acordo com a quantidade 
solicitada pela Contratante, contado a partir do recebimento da respectiva nota de empenho e ordem de 
fornecimento expedido pelo responsável legal das Secretarias participantes, obedecendo ao cronograma 
fornecido, conforme endereços fornecidos, nas Sub Unidades pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Zona Urbana; e 
demais secretarias relacionadas abaixo, quanto a Entrega dos perecíveis nas Escolas Rurais (zona rural) será 
efetuada pelo contratado semanalmente.                
6.2. Os quantitativos empenhados dos produtos serão requisitados de acordo com as necessidades e 
conveniências das Secretarias Municipais, não gerando desta forma nenhuma obrigação de aquisição destes. 
6.3. Por tratar-se de processo eletrônico o fornecedor poderá se credenciar junto ao 
site: www.coloradodooeste.ro.gov.br, ou em contato com o protocolo desta prefeitura, fone: (69) 3341-
3421, com o credenciamento poderá acompanhar seus empenhos e processos, bem como assinar 
eletronicamente a demanda de documentos podendo enviar e receber documentos instantaneamente. 
6.4. O Empenho e Requisição/Ordem de Fornecimento serão enviados eletronicamente, para endereço (e-
mail) informado (contratado) no eventual contrato ou instrumento equivalente pelo indicado; 
6.5. O empenho e requisição serão computados como recebido em qualquer uma das hipóteses a seguir: 
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6.5.1. No caso de serem enviados por um servidor ou carta com Aviso de Recebimento se oficializará com o 
comprovante de recebimento do servidor indicado; 
6.5.2. No caso de empenho enviados através do correio eletrônico (e-mail) no dia seguinte de envio da 
mensagem; 
6.6. A administração tem a livre iniciativa de optar em enviar por qualquer um dos meios, ou poderá também 
fazê-lo utilizando-se de dois ou todos os meios acima estipulados; 
6.7. A comunicação eletrônica adotado como a regra, sendo as demais a exceção, facultada a administração 
em realizá-la ou não, buscando desta forma atingir a economicidade do orçamento público; 
6.8. O período de vigência do instrumento contratual/empenho será de 12 meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser alterada ou prorrogada, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021 
6.8.1. Por tratar-se de registro de preços, considerando que este prazo venha a atingir mais de um exercício, 
e que os empenhos efetuados não podem ser utilizados em diferentes exercícios, logo estes empenhos 
terão seus saldos cancelados automaticamente ao encerramento do referido exercício, devendo serem 
efetuados novos empenhos no exercício seguinte, de acordo com a validade da Ata de registro de Preços. 
 
7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES: 
7.1. Locais Atendidos, onde serão efetuadas as entregas e horários de atendimento, desta forma os locais 
para entrega serão informados no ato do pedido, conforme relação abaixo: 

Endereço Demais informações 
Hospital Municipal - Rua Castanheira, 3511 - 
Centro. 
  

De Segunda a Sexta-feira, em dias 
úteis. Das 07hs às 17hs 

Ubs Jose Ronaldo - Rua Maranhão Nº 4.889 
Centro. 
  

De Segunda a Quinta-feira, em 
dias úteis. Das 07hs às 17hs e das 
07hs às 13hs, às Sexta Feiras 

Ubs Jois Antônio De Souza - Rua Mato Grosso 
Nº 4.366 - Centro 
Farmácia Municipal - Av. Guaporé Nº 3.282 
Centro. 
Ubs Natalia Fabiano Av. Guaporé Nº 3281 -
Centro 
Ubs Luiza Mauricio Simões Av.  Solimões Nº 
4400 Centro. 
Secretaria Municipal De Saúde Av. Paulo De 
Assis Ribeiro Nº 4.132 - Centro 
Centro Caps I - Av. Paulo De Assis Ribeiro Nº 
4132 - Centro 
Sala Do Conselho Municipal De Saúde Av. 
Paulo De Assis Ribeiro Nº 4.132 - Centro  
  
Casa De Acolhimento: Rua. Parecis Nº 4115, 
Centro 

  
De Segunda a Sexta-feira, em dias 
úteis. Das 07hs às 17hs. CCIA I Av. Solimões 4.352 - Centro 

Salão Da Terceira Idade:  Rua Tiradentes 4.797 
Agendar Pelo Telefone (69) 3341 3526 - Centro 

 
De Segunda a Sexta-feira, em dias 
úteis. Das 07hs às 13hs. 
  

CCIA II: Rua Parecis Nº 5.454, Fone (69) 3341-
4847 
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CRAS: Rua Raimundo Alves De Souza 4.195 
Centro 

  
   

APAE: Rua Goiás Nº 4.267 Centro 
Semas:  Rua João Naue Nº 4134 Telefone (69) 
3341 4209 - Centro 
Conselho Tutelar: Rua João Naue Nº 4.142 
Telefone (69) 3341 1403 - Centro 

Guarda Mirim: Av. Solimões 4352 Centro De Segunda a Sexta-feira, em dias 
úteis. Das 13hs às 17hs. 

Creche Municipal Pingo De Gente - Avenida 
Tapajós, Nº 3.981- Centro  

 
De Segunda a Sexta-feira, em dias 
úteis. Das 07hs às 17hs. 
  
  
  
  

Tarsila Do Amaral, Avenida Tapajós, Nº 4.132- 
Centro 
Associação De Pais E Amigos - Apae - Avenida 
Tapajós, Nº 4132 - Centro 
Escola E. F. Governador Angelo Angelin, Rua 
Cambará, Nº 5151 Centro. 
Escola E. F. Julieta Vilela Veloso, Rua 
Bartolomeu Bueno, Nº 474 Centro. 
Escola E. F. 16 De Junho, Avenida Rio Madeira, 
Nº 4870 Centro. 

De Segunda a Sexta-feira, em dias 
úteis. Das 07hs às 17hs. 
  

Escola Getúlio Vargas - Linha 06 - Esquina Com 
A 2ª Eixo Zona Rural 
Escola Prof.ª Clair Da Silva Whey - Linha 04 - 
Esquina Com A 1ª Eixo Zona Rural 
Escola Gilberto Amado - Linha 04 Km 13 - 
Rumo Ao Rio Colorado Zona Rural 
Escola - Dom João VI, Linha 01 Km 13 Sentido 
A Vilhena Zona Rural 
Escola Planalto, Linha 02 Esquina Com A 2ª 
Eixo Zona Rural 
Secretaria Municipal De Educação = Av. Paulo 
De Assis Ribeiro, Nº 3.956 Centro. 

  
 De Segunda a Sexta-feira, em dias 
úteis. 
Das 07hs às 13hs 
  
  
  
  
  
  

Secretaria Municipal De Administração, 
Planejamento e Finanças = Av. Paulo De Assis 
Ribeiro, N°4132, Centro. 
Secretaria Municipal De Esporte, Lazer E 
Juventude: Av. Paulo De Assis Ribeiro Nº 
4132, Centro. 
Secretaria Municipal De Meio Ambiente, 
Turismo e Cultura: Sematur - Av. Paulo De 
Assis Ribeiro, (Prédio Ceplac), Centro. 
Gabinete do Prefeito: AV. PAULO DE ASSIS 
RIBEIRO N°4132 
Tiro De Guerra: Avenida Tapajós N°5187, 
Centro. 
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7.2. O fornecimento dos gêneros alimentícios perecíveis (Frutas, Legumes e Hortaliças, Carnes, leite 
pasteurizado, queijos e outros de curta validade) são de entrega diária (perímetro urbano,) e semanalmente 
(Escolas Rurais) pelo motivo que as solicitantes não dispõem de recipientes para armazenamento dos 
produtos e serão entregue diretamente nos endereços citados, de acordo com os quantitativos solicitados 
pela ordem de compra, desde que estejam dentro do saldo dos quantitativos de cada item determinados no 
termo de referência, onde será submetida à conferência obrigatória pela comissão de recebimento de material 
designada por secretaria; 
7.3. Não será considerado entrega realizada de itens que não atender as especificações e marcas definidas 
neste termo, por falta de qualidade, considerando-se impropriedade para consumo e/ou maturação excessiva 
acarretando pontos de deterioração ou por acondicionamento inadequado ou, ainda, por quantidades 
diferentes do que a solicitada pelas SECRETARIAS MUNICIPAIS; 
7.4. Os produtos deverão ser entregues em caixas limpas e/ou sacos plásticos transparentes, e aqueles que 
não forem entregues com a qualidade de acordo com as especificações, não serão recebidos pela comissão de 
recebimento de materiais; 
7.5. Ainda, para eventuais necessidades para atender eventos, palestras e outras atividades das secretarias, 
cuja comunicação será 24 horas antes; 
7.6. A cada recebimento, as Secretarias Municipais providenciarão a conferência dos itens entregues e a 
conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência. 
Havendo alteração quanto às especificações, o produto deverá ser substituído num prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas do comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 
7.7. As empresas vencedoras deverão cumprir os prazos dispostos no Termo de Referência no que tange 
as entregas mensais, semanais e diárias no perímetro urbano, bem como as entregas mensais e semanais 
na zona rural dispondo preferencialmente de ponto de distribuição no Município de Colorado do Oeste, 
para o fornecimento de produtos perecíveis. 
7.8. Todos os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados e transportados as boas 
práticas de manipulação de alimentos de modo que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloque em risco a saúde do consumidor, devendo o fornecedor seguir, 
ainda, as seguintes instruções: 
a) utilizar veículos de transporte de alimentos fechados, protegidos da incidência de raios solares, em perfeito 
estado de conservação e higiene, para que possam garantir a ausência de vetores de pragas urbanas ou 
evidência de suas presenças, como fezes, ninhos e outros. As cabines dos veículos devem ser isoladas da 
parte do transporte de alimentos, não sendo permitido manter ou transportar nelas outros alimentos ou 
substâncias estranhas que possam provocar contaminação, nem, tampouco, animais; 
b) desinfectar periodicamente os materiais utilizados para proteção e fixação das cargas (cordas, plásticos e 
outros acessórios), de modo que estes não constituam fontes de contaminação; 
7.9.  As pessoas, a serviço da empresa contratada, deverão estar sempre identificadas através de crachá e 
fardamento corporativo obrigatoriamente com calça longa, e, sempre que o produto ou atividade demandar, 
utilizar os devidos EPIs. 
7.10. A fornecedora deverá dispor de equipamentos de transporte (carros plataformas, armazéns, 
empilhadeiras etc), quando necessário, sendo de sua responsabilidade exclusiva todo e qualquer custo com 
os serviços de entrega e/ou substituição dos produtos. 
  
8.  REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO: 
8.1. O fornecimento do produto está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de 
fornecimento/Requisição emitidos pela Contratante. 
8.2.  A Ordem de fornecimento/Requisição indicará a quantidade e a localidade na qual os produtos deverão 
ser entregues, todos precedidos da emissão de seus referidos empenhos. 
8.3. O andamento do fornecimento do produto dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de 
eventuais acontecimentos à Contratante. 
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9.  SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
a)  Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
b)  A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou obrigações 
decorrentes do eventual contrato. 
 
10.  MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
10.1.  Rotinas de Execução Do Encaminhamento Formal de Demandas 
10.1.1.  O gestor do contrato emitirá a Ordem de Fornecimento/Requisição ou Nota de Empenho para a 
entrada dos bens desejados. 
10.1.2. A contratada deverá fornecer os objetos com as mesmas configurações e quantidades definidas na 
Ordem de Fornecimento/Requisição ou Nota de Empenho. 
10.1.3.  O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR. 
10.2.  Forma de Execução e Acompanhamento do Contrato Condições de Entrega: 
10.2.1. Conforme Cronograma e condições do item 7 
10.3.  Formas de transferência de conhecimento 
10.3.1.  Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 
10.4.  Procedimentos de transição e finalização do contrato 
10.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 
10.5.  Da Entrega, Aceitação do Objeto e da Quantidade mínima para comparação e controle. 
10.5.1. As Secretarias Municipais fornecerão cronograma de entrega, que deverá ser assinado pela 
nutricionista/Responsável, o qual deverá se identificar através de seu carimbo e assinatura. 
10.5.2. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
Hortifrutigranjeiros semanalmente (escolas rurais e perímetro urbano), diariamente (perímetro urbano). 
Derivados lácteos e refrigerados, Semanalmente (escolas rurais e perímetro urbano), diariamente (perímetro 
urbano), poderão ter a periodicidade acrescentada de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade. 
Produtos de panificação, de acordo com cardápio - (escolas rurais e perímetro urbano), diariamente 
(perímetro urbano). 
Carnes e derivados e produtos congelados, (escolas rurais e perímetro urbano), diariamente (perímetro 
urbano), poderão ter a periodicidade acrescentada de acordo com a capacidade de estocagem da Unidade. 
Alimentos estoque seco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da 
Unidade. 
10.5.3. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 
10.5.4. O produto deverá ser entregue nos endereços, dias e horários apresentados e listados no item 7.1, 
deste T.R. 
 
11.  Mecanismos formais de comunicação 
11.1.1.  São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os 
seguintes: 
11.1.1.1.  Ordem de Fornecimento/Requisição ou Nota de Empenho; 
11.1.1.2.  Ata de Reunião; 
11.1.1.3.  Ofício; 
11.1.1.4.  Chamados via Whatsapp; 
11.1.1.5.  E-mails. 
 
12.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
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12.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
12.2.   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
12.3.   As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
12.5 Fiscalização 
12.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo 
designada como Fiscal de Contrato a Sra. ROSELI CONCEIÇÃO FELICIANO, Assessora de Gestão de 
Contratos, podendo ser substituída por servidor formalmente designado, sendo permitido o apoio técnico 
de terceiros para subsidiá-la no desempenho de suas atribuições, sem prejuízo de sua responsabilidade pela 
fiscalização contratual. 
 
12.6 Fiscalização Técnica: 
12.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
12.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
12.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
12.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
12.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
12.7 Fiscalização Administrativa 
12.7.1 O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas em lei, verificará a 
manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
12.7.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
12.8 Gestor do Contrato 
12.8.1.  Fica designado como gestor do contrato: JEAN LOPES REIS - Assessor Especial De Adm. 
Planejamento e Finanças. 

ID: 597254 e CRC: 55F1F96E



12.8.2.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.8.3.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.8.4. O gestor do contrato emitirá, quando necessário, documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
12.8.5.   O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.8.6.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
12.8.7.  O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
 
13. CONTRATAÇÃO DE MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
13.1 Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, os itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte. 
 
14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
14.1 Recebimento: 
14.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
14.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
14.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
14.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
14.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
14.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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14.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
14.2 Liquidação: 
14.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
14.2.2 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLORADO DO OESTE (GABINETE, SEMPLAFIN, SEMELJU, SEMATUR  E SEMAPIN).... CNPJ - 
04.391.512/0001-87, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLORADO DO OESTE...CNPJ - 30.484.575/0001-9815.2.3, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLORADO DO OESTE....CNPJ - 19.275.776/0001-42 e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLORADO DO OESTE.... CNPJ - 18.343.908/0001-63. 
14.2.3 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2.4 As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato deverão ser emitidas discriminando o que 
segue: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) número do contrato/empenho e do processo, 
d) dados do órgão contratante; 
e) informações bancárias da Contatada, que permitam realizar o pagamento; 
f) o período respectivo de execução do contrato; 
g) o valor a pagar; e 
h) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
i) outras informações correlatas, exigidas pelo setor administrativo competente, se for o caso. 
14.2.5 Para fins de liquidação das despesas e verificação da manutenção das mesmas condições de 
Habilitação por parte da Contratada, o Órgão responsável pela contratação, deverá encaminhar ao Setor 
responsável pela liquidação os documentos conforme segue: 
I. Nota Fiscal, contendo: 
a) carimbo de atesto e assinatura do Conferente e do Fiscal do Contrato ou outro instrumento utilizado; 
b) todas as exigências contidas no subitem 10.2.4, deste termo. 
II Certidões de regularidade: 
a) certidão Negativa de Débito com a União/INSS; 
b) certidão Negativa de Débito Estadual, da sede da contratada; 
c) certidão Negativa de Débito Municipal, da sede da contratada; 
d) certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo TST; 
e) certidão de Regularidade com o FGTS. 
III Laudo, conforme modelo sugerido pela Administração Municipal; e 
IV Autorização de Compra (ou AF), quando for ocaso; 
14.2.6 Se a contratada, eventualmente, apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista com pendência 
de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já havia sido regularmente executado, será notificada 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
14.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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14.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
14.2.9 As parcelas efetivamente executadas do objeto, terão seus pagamentos realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão 
fiscalizador. 
14.2.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
14.2.11 Caso se faça necessária a retificação de nota fiscal por culpa da Contratada, o prazo para pagamento terá 
sua contagem suspensa até a data de reapresentação da nota fiscal corrigida ao órgão, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem. 
14.2.12 As parcelas efetivamente executadas do objeto, terão seus pagamentos realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão 
fiscalizador. 
14.2.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
14.2.14 Caso se faça necessária a retificação de nota fiscal por culpa da Contratada, o prazo para pagamento terá 
sua contagem suspensa até a data de reapresentação da nota fiscal corrigida ao órgão, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem. 
 
14.3 Prazo de pagamento: 
14.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme, a IN – SEGES/ME 77/2022. 
14.3.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
14.3.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
14.3.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
14.3.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
14.3.7 Os pagamentos serão realizados por transferência online em conta corrente, preferencialmente nas 
Agências do Banco do Brasil. Para outras Agências estão sujeitas à cobrança de taxas (TED ou DOC), este 
valor será descontado do fornecedor contratado; 
14.3.8 Conforme Decreto Municipal nº 284 de 29 de Agosto de 2023 
(hĴps://transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.
php?id_publicacao=18509&nomeaplicacao=publicacao). Este decreto regulamenta a retenção de Imposto de 
Renda na fonte, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. A retenção do Imposto de Renda será feita 
na fonte, ou seja, o Município de Colorado do Oeste já irá reter o Imposto de Renda ao efetuar pagamentos 
de produtos e serviços adquiridos a partir do dia 1º de setembro de 2023. Para tanto, o fornecedor do 
produto/serviço emissor da nota deverá discriminar no campo adequado da Nota Fiscal a alíquota correta 
para o desconto. 
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14.3.9 As empresas optantes pelo Simples Nacional não terão retenção na fonte, conforme disposições legais. 
Para tanto, a empresa deverá comprovar sua situação junto ao Simples Nacional periodicamente. 
14.3.10 As notas fiscais devem ser emitidas para a Razão Social especificada nas “Informações para o 
Fornecedor” das “Ordens de Fornecimento/Empenho”, constando número do empenho, item e validade dos 
produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
14.3.11 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas do edital de 
credenciamento no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
14.4 Antecipação de pagamento: 
14.4.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
14.5 Cessão de crédito: 
14.5.1 A presente contratação não permite a cessão de crédito. 
 
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
15.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
15.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, na Intenção de Registro de Preço, com fundamento no 
art. 28, Inciso I e artigo 82, Inciso V, da Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 026/032/2024. Com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  
15.1.2. Para o presente processo, será adotado o sistema de registro de preços, com fundamento no artigo 82 
da Lei nº 14.133/21. 
 
15.2 Forma de fornecimento: 
15.2.1 O fornecimento do objeto será parcela única ou em quantitativo especificado pelo contratante dos 
produtos objeto deste Edital 
15.2.2 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 
acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 
15.2.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
15.3 Habilitação jurídica: 
15.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
15.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
15.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
hĴps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
15.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
15.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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15.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
15.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
15.3.8 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
15.3.9 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 
17 a 19 e 165). 
15.3.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
15.4 Habilitação trabalhista: 
15.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
15.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.  
15.4.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
15.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.  
15.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
15.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
15.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
15.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
15.5. Qualificação Econômico-Financeira 
15.5.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, 
deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, 
ou quando ausente será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 
da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 
15.5.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
15.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  
15.5.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
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15.5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º).  
15.5.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;  
15.5.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
15.5.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  
15.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
15.5.10 Exceto para o MEI conforme a Lei Complementar 123/2006. 
 
15.6 Qualificação Técnica: 
15.6.1 A LICITANTE deverá pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando/declarando 
a aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos compatível em características com o 
objeto da licitação. 
15.6.2 O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar dados 
da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e dos signatários do 
documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto, quantidades e prazos de 
fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu. 
15.6.3 Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a verificação e 
confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, sujeitando o emissor às 
penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. Por decisão do Pregoeiro, poderá ser aberto 
prazo ao licitante para atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através do próprio 
sistema licitanet. 
15.6.4 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia(s) 
da(s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentados. 
15.6.5. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse 
requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros 
perecíveis e não perecíveis. 
15.6.6 As certidões deverão estar válidas na data da solicitação dos documentos de habilitação, salvo os 
casos beneficiarias da lei 123/2006. 
 
16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
16.1 O custo estimado total da contratação é R$ 4.081.167,03 (Quatro milhões e oitenta e um mil e cento e 
sessenta e sete reais e três centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
17. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
17.1 Serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para reajuste, 
conforme o IPCA. 
17.2 Será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro, de acordo com o inciso II, art. 124 da lei 14.133/2021, 
para restabelecer a relação inicialmente pactuada objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do objeto ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
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ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devendo ser requerido e 
comprovado pela CONTRATADA. 
 
18. DO REAJUSTE 
18.1 O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, 
podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pela proponente vencedora.  
 
19 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 Ao que se refere à dotação orçamentária, o artigo 69 § 6º do decreto municipal n° 026/2024 prevê que só 
será necessário a indicação orçamentária apenas para formalização de contrato, por tanto, como essa 
aquisição procede em forma de Registro de Preço, não se faz necessário. 
19.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
19.3. Da fonte de Recursos: SUS/ FNAS /FEAS/ PRÓPRIO / FUNDEB/ PNAE 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e, 
f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d)Multa por Descumprimento Contratual (Compensatória): multa compensatória, arbitrada em valor 
compatível e proporcional aos possíveis danos causados à administração; 
e) Multa por Atraso: a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial. A aplicação 
das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
f)A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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20.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo nela constante. 
20.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
20.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)as peculiaridades do caso concreto; 
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
20.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
20.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
21. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
21.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
21.2. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
22. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS  
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor;  
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22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação;  
22.3 A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor;  
22.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
 
23. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação 
no PNCP. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 
23.2. Considerando a Resolução nº 434/2024/TCERO, no ato de prorrogação da vigência da ata de registro 
de preço, atendidas as condições previstas no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
24. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
24.1. O PAC está em elaboração para 2025, devido iniciar a utilizar a Lei 14.133/21, a partir de 2024. 
24.2. A Contratação que se segue está evidenciada no PPA 2022-2025 e LOA (Lei Orçamentária Anual). 
24.3. Anexo externo deste Termo de Referência segue o Estudo Técnico Preliminar 
 
25. DA ANÁLISE DE RISCO: 
25.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 
72, inciso I, da Lei nº 14.133 de 2021, entende-se que a menos complexidade do objeto enseja a 
prescindibilidade de Análise de Risco. 
25.2.  Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar 
o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 
compõem a instrução processual 
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decreto Municipal, bem como as 
demais legislações de vigência. 
26.2 Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
26.3. Fica eleito o foro da Comarca de Colorado-RO como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas do 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
26.4. Este termo de referência foi elaborado com base nas informações constantes no Estudo Técnico. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE – RO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026 
LICITANTE  CNPJ: _ TEL. FAX: _ 
E-MAIL: _ ENDEREÇO:      
C. CORRENTE: AG.:_ _ BANCO:    

 

Item Quant. Und Descrição do objeto Marca  Valor 
unitário 

 
Valor 
Total 

       

       

       

VALOR TOTAL EM R$  

 

Prazo de validade da Proposta: _ ( ) dias (mínimo 60 dias)  

Outras informações: 

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 

- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
Local, de de 2026. 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal
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ANEXO III 
 MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico Nº 23/2026 
 

CONTRATO, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Paulo de Assis Ribeiro, nº 4.132, inscrita no 
CNPJ n.º 04.391.512/0001-87, neste ato representado por seu Prefeito Municipal EDMILSON 
RODRIGUES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Colorado do Oeste, 
RO, a seguir denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a empresa ____, estabelecida 
na ____, n° ____, bairro ____, no Município de ___/___, inscrita no CNPJ sob o n° _______, a seguir 
denominado simplesmente  CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
............................................................., Identidade RG nº ...................................., CPF nº 
....................................................................os quais têm certo e ajustado o presente Contrato, o qual 
reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com inteira submissão à Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E AMPARO LEGAL 
I. Constitui objeto:  Intenção de Registro de Preço para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM PRIORIDADE LOCAL E REGIONAL, conforme disposto 
na Lei nº 086, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018, sendo produtos de entrega mensal, semanal e diária, 
necessário para atender a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE/RO, em 
conformidade com as especificações e descrições do Termo de Referência-Anexo I e modelo 
proposta de preços-Anexo II do edital amparado legalmente por nota de empenho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
I. Conforme item 7 do termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAIS A SEREM ATENDIDOS 
Conforme o termo de referência anexo I. 
 
CLÁUSULA QUARTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
I. Os pagamentos serão mensais, realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, observadas as retenções correspondentes a 
tributos e contribuições sociais, nos termos legais, seguindo a ordem de cronologia de 
pagamentos da Administração, conforme Lei 14.133/2021. 
II. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
III. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal. 
IV. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta nos registros cadastrais para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
V. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 
VI. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece a lei. 
II. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme espeque na lei. 
III. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo 
expirado    o prazo; 
IV. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
V. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE/RO 
e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do objeto licitado; 
VI. Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços, inclusive, as relativas ao seu 
transporte. 
VII. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados. 
VIII. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela            
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme a lei 14.133/2021. 
IX. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
X. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
XI. Tratar os dados pessoais envolvidos necessários à execução do presente instrumento, 
exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação 
aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se 
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018.). 
XII. Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato; 
XIII. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital; 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega 
do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 
II. Emitir Autorizações de Fornecimento, contendo especificações, quantidades, a data e o nome 
do servidor responsável; 
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III. Disponibilizar um servidor para conferir a entrega dos objetos; não permitir que outrem 
cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 
IV. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
V. Permitir o acesso de fornecimento da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as 
normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas. 
VI. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
VII. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
VIII. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
IX. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
X. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e Termo de Referência. 
XI. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
constantes do Termo de Referência. 
XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
XIII. Tratar os dados pessoais envolvidos necessários à execução do presente instrumento, 
exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação 
aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se 
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018.). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 
I. FISCAL DE CONTRATO: ROSELI CONCEIÇÃO FELICIANO. 
II. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
III. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
IV. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou  
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
V. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
VI. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
VII. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço  para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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VIII. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
IX. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
X. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
XI. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
XII. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das sanções 
cabíveis e que ultrapasse sua competência. 
XIII. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
XIV. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
XV. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
XVI. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
XVII. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
XVIII. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal 
empresa: 
XIX Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
estaduais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO DO CONTRATO 
I. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
II. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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III. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
IV. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas. 
V. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
VI. Prazo do contrato/empenho: O contrato/empenho será de 12 meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser alterada ou prorrogada, na forma do artigo 
105 da Lei 14.133/2021 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
I. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, a empresa que: 
a) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
II. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções 
no Art. 156, da Lei nº 14.1333/21, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 III. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) 
por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da 
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos; 
c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre o 
valor total do objeto contratado; 
IV. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no PNCP. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 
II. Considerando a Resolução nº 434/2024/TCERO, no ato de prorrogação da vigência da ata de 
registro de preço, atendidas as condições previstas no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, poderá 
haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO.   I. Desde 
que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
II. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgão participantes. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS  
I. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante vencedor;  
II. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação;  
III A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor;  
IV. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 
INCORPORAÇÃO.  
I. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações 
assumidas sem expressa concordância da Contratante. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 
I. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente 
comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante 
requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, porquanto o objeto da presente 
contratação não gera obrigações posteriores para a contratada, bem como a possibilidade de 
ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: 
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I. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
Contratada; 
II. Conforme Decreto Municipal nº 284 de 29 de Agosto de 2023 
(hĴps://transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_d
ocumento.php?id_publicacao=18509&nomeaplicacao=publicacao). Este decreto regulamenta a 
retenção de Imposto de Renda na fonte, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. A 
retenção do Imposto de Renda será feita na fonte, ou seja, o Município de Colorado do Oeste já 
irá reter o Imposto de Renda ao efetuar pagamentos de produtos e serviços adquiridos a partir 
do dia 1º de setembro de 2023. Para tanto, o fornecedor do produto/serviço emissor da nota 
deverá discriminar no campo adequado da Nota Fiscal a alíquota correta para o desconto. 
III. As empresas optantes pelo Simples Nacional não terão retenção na fonte, conforme 
disposições legais. Para tanto, a empresa deverá comprovar sua situação junto ao Simples 
Nacional periodicamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
I. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decretos Municipais, bem 
como as demais legislações de vigência. 
II. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.  
III. Fica eleito o foro da Comarca de Colorado-RO como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas do Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
IV. Este termo de referência foi elaborado com base nas      informações constantes no Estudo 
Técnico.                              
                                       
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
I. A publicação do presente Contrato será providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura.  
 
CLÁUSULA  DÉCIMA NONA - DO FORO 
I. O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de 
Colorado do Oeste/RO, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

______________________________                        ____________________________ 
CONTRATANTE                                 CONTRATADA 

 
____________________________ 

ASSESSORIA JURÍDICA 
TESTEMUNHAS: 

______________________________                             ______________________________ 
NOME:     NOME 
CPF:      CPF: 
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